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POR TARIA N" «52/95 - (íR -- '

O Descmbíirgador-Presidentc do lYibiuud Regional Eleitoral do 
Rio (jiande do Norte, usando das aliibuições tjue Ihc são confeiidas pelo Aitigo 5 , 
inciso X, do Regimento hitcrno desta Casio

CONSIDERANDO a necessidade dc reprogramaçao do 
Orçamento para o exercício financeiro de 1995, no periodo compreendido entre os 
meses de julho a dezembro do corrente ano;

KXíiULyE

Artigo Único - Ideam suspensas, a partir de ]'’ de julho do 
corrente ano, e até ullcrior deliberação, as autorizações para a realização de compras 
c serviços para a Secretaria deste Tribunal e Zonas Eleitorars, ressalvados aqueles 
constantes de processos em andamento e as despesas essenciais às atividades da 
Justiça Eleitoral.

CMniunique-sie, Publique-se e Cuiiipra-sc.

(Jabincte da Presidência do Tribunal Regional Eleitoral do Rio 
(íiande do Norte, em Natal, 20 de junho de 1995.
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